
INDICAÇÃO Nº 
1721
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que encaminhe à Assembléia Legislativa projeto de lei complementar visando à alteração da legislação pertinente, permitindo a adoção de critérios próprios para que o policial militar possa gozar da licença-prêmio. 

JUSTIFICATIVA

A questão da interpretação da concessão da licença-prêmio aos policiais militares tem gerado inúmeras injustiças. Por falta de norma específica, os policiais militares estão sujeitos ao Estatuto dos Servidores Públicos Civis no que concerne à concessão do prêmio por assiduidade. Segundo o entendimento da Procuradoria Geral do Estado, devem ser aplicados os mesmos critérios tanto para os servidores civis quanto para os militares.

Ocorre que isto provoca grandes injustiças, pois os militares estão sujeitos a uma disciplina muito mais rigorosa que os servidores civis. A equiparação dos critérios não levou em conta as peculiaridades dos servidores militares e inviabilizou, quase por completo, a concessão da licença-prêmio.

É preciso lembrar que uma barba mal feita ou um sapato mal engraxado ensejam punições aos servidores militares, enquanto que isso não ocorre com os civis.

Ademais, cabe ressaltar que se trata de prêmio por assiduidade do servidor, portanto, somente punições que o impeçam de comparecer ao serviço devem ensejar a interrupção do prazo aquisitivo.

Desta forma, a presente Indicação tem por escopo sugerir ao Chefe do Poder Executivo que encaminhe projeto de lei complementar a esta Casa de Leis para que se proceda a alteração dos critérios de concessão da licença-prêmio aos policiais militares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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